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Ata da Trigésima Segunda Sessão Ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1995.
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Ãs dezessete horas do dia quatro de abril do ano de 
mil novecentos e noventa e cinco (04.04.1995), nesta 
cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, 
presentes os Excelentíssimos Senhores : Presidente, 
Desembargador Mauro Jordão de Vasconcelos; Vice-Pre
sidente, Desembargador Agenor Ferreira de Lima; Jui
zes de Direito, Dr. José Fernandes de Lemos e Dr. Ro 
berto Ferreira Lins; Jurista, Dr. José Newton Carnei 
ro da Cunha; Procurador Regional Eleitoral, Dr. Joa
quim José de Barros Dias, comigo, Leonor Pinho Jor
dão, Diretora Geral de Secretaria, foi aberta a Ses
são. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, o De
sembargador Presidente fez a leitura dos seguintes 
expedientes: OFÍCIO N9 003/95/PFL-D, de 24.03.95, do 
Presidente Regional do PFL, Deputado André de Paula, 
encaminhando a relação nominal dos Delegados do PAR
TIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL. DESPACHO: "Ciente.Ano- 
te-se"; OFÍCIO N9 047/95, de 27.03.95, do Juiz da 4a 
Zona Eleitoral, Dr. Eloy D'Almeida Lins, comunicando 
que entrará em gozo de férias no mis de abril.DESPA
CHO: "Ciente. Designada a Dra. Valéria Bezerra Perei 
ra Wanderley, da 10a. Vara Cível da Capital, para 
substituí-lo"; OFÍCIO N9 0079/95, de 29.03.1995, do 
Juiz da 56a. Zona Eleitoral-GARANHUNS - 1/2, comuni
cando que entrará em gozo de férias no perído de 03 
abril a 02 de maio/95. DESPACHO:"Ciente. Designado o 
Dr. Rinaldo Adilson de Souza da 2a. Vara Criminal de 
Garanhuns"; OFÍCIO N9 041/95, de 31.03.95, do Juiz 
Eleitoral da 127a. Zona Eleitoral-CAMARAGIBE-PE, co
municando que estará de férias no mês de abril. DES
PACHO :"Ciente. Designado o Dr. Dãrio Rodrigues Leit 
Oliveira da 3a. Vara para substituí-lo". Continuan 
do S. Exa. o Desembargador Mauro Jordão convidou o 
Dr. José Castro Meira, Juiz do TRF da 5a. Região pa
ra prestar o compromisso de posse como suplente dç 
Juiz Federal neste TRE, tendo o mesmo em seguida, 
mado assento. Em breves palavras, o Desembargador Pre 
sidente registrou a satisfação de receber o eminente 
Juiz Castro Meira, que foi Presidente daquela Corte'" 
Regional Federal, salientando a sua larga experõênciay 
como Magistrado. Finalizando, S. Exa. o Desembargador 
Presidente disse que "esta Casa o recebe de braços 
abertos, certo de que a sua participação eventual , 
quando convocado, há de dar realce e fortalecer ain
da mais as tradições do TRE de Pernambuco".Em segui-
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da, o Dr. José Castro Meira usou da palavra: Senhor 
Presidente, Senhores Juizes. Em breves palavras tam 
béra gostaria de agradecer as gentis palavras que me 
são dirigidas pelo eminente Desembargador Mauro Jor 
dão de Vasconcelos, dizendo que, realmente para mim, 
embora na condição de suplente, estarei â disposição 
da Justiça Eleitoral sempre que convocado para aqui 
comparecer. De minha parte i uma honra muito grande. 
A Justiça Eleitoral tem se destacado por tres pon
tos: a agilidade, a celeridade e o dinamismo de suas 
decisões. Recente pesquisa realizado por Sociólogos 
a respeito do Poder Judiciário, destacou, no meio 
da coletividade, a Justiça Eleitoral como aquela que 
tem a melhor imagem perante o público , exatamente 
porque a população tem oportunidade de ver essa co
municação rápida e a efetividade de suas decisões 
nos momentos cruciais da nacionalidade,como bem fri 
sou Vossa Excelência nas suas palavras que foram d_i 
rígidas. Então tenho que agradecer essas palavras 
e dizer a todos que sempre que for convocado,eu sou 
apenas um suplente, mas sempre que for convocado es 
tarei procurando me esforçar para me colocar â altu 
ra do nível das decisões que tem sido proferidas 
por este Egrégio Colegiado. Muito obrigado. Com a 
palavra o Desembargador Mauro Jordão leu ofício do 
Presidente do Tribunal de Justiça comunicando que a 
Corte Especial daquele Tribunal, em Sessão de 03 do 
corrente, indicou o nome do Juiz de Direito Dr.Eduar 
do Augusto Paurá Peres para Membro efetivo deste TRE, 
em substituição ao Dr. José Fernandes de Lemos que 
completa o seu segundo biênio hoje. Prosseguindo o 
Desembargador Presidente passou a relatar os feitos 
Administrativo, Classe I : PROCESSO N9 7410/95, no 
qual o Juiz da 39a. ZONA ELEITORAL-BONITO, solicita 
a requisição do funcionário ORLANDILSON NOGUEIRA DE 
LIMA,para servir como Auxiliar de Cartório. DECISÃO: 
"Unanimemente deferida a requisição pelo prazo d 
hum ano,contando-se o exercício a partir da aprese^ 
tação do Auxiliar em Cartório"; PROCESSO N9 7413/95 
no qual o Juiz da 10a. ZONA ELEITORAL-OLINDA, soli
cita a prorrogação, por mais um ano, do prazo de per 
manência da Auxiliar de Cartório MARIA DO ROSÁRIO 
DA SILVA REIS. DECISÃO:"Unanimemente deferida a pe 
manência por mais hum ano"; PROCESSO N9 7416/95, no 
qual o Juiz da 119a. ZONA ELEITORAL-ABREU E LIMA so
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licita a prorrogação do prazo de permanência ao Au
xiliar de Cartório FRANCISCO VALERIANO DE ALMEIDA 
FILHO, DECISÃO:"Unanimemente deferida a permanência 
por mais hum ano".Prosseguindo o Dr. José Fernandes 
trouxe a julgamento o PROCESSO N9 771/94. Pedido de 
reconsideração da Decisão deste TRE em Sessão de 
28/11/94, que não homologou o resultado do plebis
cito para a emancipação do Distrito de Lagoa Grande. 
DECISÃO: "Unanimemente o TRE tomou conhecimento do 
pedido de reconsideração, e, por maioria, contra o 
voto do Dr. Roberto Lins, decidiu o TRE rever a sua 
decisão anterior e homologar o resultado da consul
ta plebiscitaria de acordo com o parecer da Procura 
doria". Em seguida o Desembargador Presidente reto
mou a palavra para fazer o registro de que esta foi 
a última Sessão em que tivemos a participação db emi 
nente Magistrado José Fernandes que está concluindo 
o seu segundo biênio como Juiz de Direito. Já vinha 
antes prestando relevantes serviços como titular da 
5a. Zona Eleitoral da Capital, de onde se afastou 
para integrar esta Corte. Atualmente â frente da Cor 
regedoria Regional Eleitoral, portou-se como um gran 
de Juiz cumpridor dos seus deveres. É dever da Ca
sa, nesta ocasião em que o eminente magistrado se 
afasta, por razão expressa de norma constitucional, 
realçar as suas qualidades. Designo o Dr. Roberto 
Lins para saudar o magistrado. Usou a palavra o Dr. 
Roberto Lins: Senhor Presidente desta Corte, Desem
bargador Mauro Jordão de Vasconcelos, Senhor Procu
rador Dr. Joaquim José de Barros Dias, demais Mem
bros desta Corte, Dr. José Fernandes pouco, incumbi 
do de lhe dirigir estas palavras aceitei, especial 
mente face a fraternidade que nos une, e que vem se 
alicersando a cada dia, até no nosso convívio junto 
ã Associação dos Magistrados e que se acentuou cada 
vez mais aqui no Tribunal Regional Eleitoral. Dize 
do trabalho de Vossa Excelência nesta Casa, pou 
resta, pois o ilustre Presidente soube muito bem ex 
pressar tudo aquilo que Vossa Excelência 
tou, representa e representará. Convívio amigo 
todos aqueles que compõem esta Corte, com os funci_ 
nãrios da Casa e também pela reconhecida competên
cia de Vossa Excelência, nos assuntos pertinentes 
ao seu mister. O trabalho de Vossa Excelência, nao 
de agora ã frente da Corregedoria, é reconhecido
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desde os primeiros anos aqui nesta Corte, quando lhe 
foi incumbida por uma distribuição judicial a ingra
ta missão de tratar sobre as eleições municipais de 
município vizinho de Jaboatão dos Guararapes. Desde 
então Vossa Excelência saiu-se sempre maravilhosamen 
bem em tudo aquilo que fez, e continuou fazendo quan 
do, ã frente da Corregedoria Eleitoral. Posso afir
mar, inclusive, porque em todas aquelas questões mais 
ingratas onde Vossa Excelência necessitou deslocar-se 
a Comarcas no interior do Estado para Correições, as 
suas conclusões, todas sem exceção, foram acatadas ã 
unanimidade, por esta Corte. Isto representa , sem 
nenhuma dúvida, o maior reconhecimento desta Casa pa 
ra com o trabalho de Vossa Excelência. Hoje, por dis 
posição legal, encerrado o segundo biênio,Vossa Exce 
lência afasta-se desta Casa, mas talvez o correto não 
seja assim dizer. Vossa Excelência apenas deixa o as 
sento nesse Tribunal, mais reassumirá a titularidade 
da 5a. Zona Eleitoral a qual Vossa Excelência ê oriun 
do. Então não ficará afastado da Justiça Eleitoral e 
continuará ainda por muito tempo prestando valiosa co 
laboração para que cada vez mais possamos todos jun
tos unidos elevar o nome da Justiça Eleitoral em Per 
nambuco. Na sua saída lhe dou parabéns por tudo que 
Vossa Excelência fez nos quatro anos que aqui passou. 
Era o que eu tinha a expressar, que sabe ser Vossa 
Excelência, fruto da sinceridade. Continuando foi a 
palavra concedida ao Procurador Geral Dr. Joaquim de 
Barros: Excelentíssimo Senhor Desembargador Presiden 
te, Excelentíssimos Senhores que compõem este Egré
gio Tribunal, Excelentíssimos Senhores Deputados, Ve 
readores e demais políticos aqui presentes, Funciona 
rios desta Casa, meus Senhores e minhas Senhoras. Em 
meio às inquietações da nossa Sociedade, urge que se 
ressalte aqui, a importância e a boa "performance"da 
Justiça Eleitoral, importância esta, sem dúvida alg* 
ma, fruto do desempenho de seus probos, cultos e ze
losos Juizes, e também de seus dirigentes e dedicadas 
funcionários que têm, realmente dado tudo de si para 
que a Justiça Eleitoral cumpra o seu dever constitu
cional. Isto tem acontecido em todos os pleitos, 
com maior destaque, nas últimas eleições era que a Jus 
tiça Eleitoral de modo geral, mais precisamente a 
Justiça Eleitoral de Pernambuco, deu uma prova do que 
é capaz. O pleito realizado com toda lisura e segu-
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rança deu a todos os seus jurisdicionados a certeza 
de que s.e atingiu o resultado almejado pelo povo.Es 
sa boa aceitação dos Tribunais Regionais e da Justi 
ça Eleitoral como todo, foi, a poucos instantes,res 
saltado pelo eminente Desembargador Presidente Dr. 
Mauro Jordão de Vasconcelos e pelo eminente Juiz Fe 
deral Dr. Castro Meira. Foram nisso muito felizes , 
porque esta é a conclusão a que todos nós chegamos, 
após assistirmos aos resultados de um pleito histó
rico como foi este último no ano de 1994. Pois bem, 
Dr. José Fernandes, ilustre Juiz desta Casa, hoje 
acaba de cumprir dois mandatos, cada um de dois anos. 
Não mais permanece aqui entre nós dando o seu valio 
so contributo por força apenas, tenho certeza,do im 
perativo de ordem constitucional como bem ressaltou 
o Desembargador Mauro Jordão. Juiz zeloso, dedicado, 
inteligente, aprendi logo que aqui cheguei, a admi
rá-lo pela lucidez do seu raciocínio, pelos frequen 
tes e amiúdes lampejos e rasgos de inteligência,pe
la sua objetividade demonstrada em todos os traba
lhos aqui feitos e desenvolvidos nos seus votos, na 
sua segurança, na sua firmeza de propósito, sobretu 
do na sua serenidade. Falar do elevado caráter mo
ral ê completamente desnecessário, porque este atri 
buto do eminente Juiz Dr. José Fernandes é de todos 
conhecido. Na gestão passada exerceu elevado cargo 
de Corregedor Regional Eleitoral, cargo de suma res 
ponsabilidade no desenvolvimento dos pleitos eleito 
rais, e neste cargo soube, o Dr. José Fernandes, se 
conduzir com todo empenho, firmeza e eficácia jul
gando todos os Processos que lhe chegaram as mãos, 
fato que, sem dúvida alguma, motivou esta Corte a 
novamente reconduzi-lo nesta gestão ao cargo de Cor 
regedor Regional Eleitoral. Prova eloqüente do seu 
desempenho ã frente da Corregedoria Regional Eleito 
ral do Estado de Pernambuco. Sabemos todos que não 
há ninguém insubstituível, mas o Dr. José Fernandes, 
ao se afastar deste Egrégio Tribunal no dia de hoje, 
deixa marcas indeléveis na sua passagem como magis 
trado, como colega de seus pares, amigos dos funcid 
nãrios e de trato com os representantes do Ministé
rio Público. Gostaria de ressaltar, pela sua grande 
"performance", o atendimento dentro dos critérios le 
gais a todos os pleitos feitos pelo Ministério Públi 
co. Esses anos de convivência, além de me trazerem
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grandes conhecimentos dada a sua sahedoria, e pers
picácia, tamhém me encheu a alma pela amizade que 
hoje devoto e proclamo de pühlico em realção ao Dr. 
José Fernandes. Para mim, como disse na solenidade 
de posse do Desembargador Mauro Jordão e do Desem
bargador Agenor, o Dr. José Fernandes ê, sem dúvida 
alguma, o protótipo do magistrado, probo, sério, ho 
nesto, dedicado, eficiente, sereno, seguro, capaz , 
preparado e de largo saber jurídico e muitos conhe
cimentos humanísticos. Tudo isso fazem do Dr. José 
Fernandes um magistrado por excelência. Folgo em sa 
ber, através do eminente Juiz Dr. Roberto Lins, que 
tão bem proclamou as suas virtudes, caráter, e capa 
cidade que o mesmo continuará a dar o seu contribu
to inestimável ã Justiça Eleitoral. Receba, pois , 
Dr. José Fernandes em meu nome pessoal e em nome da 
Instituição que represento, o nosso reconhecimento 
pelo grande desempenho que teve ao longo desses man 
datos, mandatos cumpridos com toda dedicação, gran
deza, seriedade e sabedoria. Este é o nosso reconhe 
cimento, em meu nome pessoal e em nome do Ministé
rio Público Eleitoral. Muito obrigado. Finalizando 
o Dr. José Fernandes usou a palavra para os seus a- 
gradecimentos: "Excelentíssimo Senhor Desembargador, 
Por força de disposição constitucional encerra-se ho 
je a minha atuação nesta Egrégia Corte, após cum
prir dois biênios, por indicação do Colendo Tribu
nal de Justiça do Estado de Pernambuco. Não tenho o 
poder de deter o tempo, cujo inexorabilidade eu di- 
ria até salutar, e, ainda que tivesse, não faria com 
o propósito de prolongar a minha permanência nesta 
Corte, conquanto prazerosos e felizes os dias de minha 
atuação, tanto pela convivência harmoniosa com os 
meus dignos pares, como pela atenção, sempre cons
tante, recebida do eficiente quadro funcional. Nada 
mais democrático do que a renovação de mandato, ao 
permitir que todos dêem sua parcela de colaboração. 
Esta data, é por demais significativa para mim, por 
quanto encerra uma atuação que acredito haver me de 
sincumbido à contento, embora saiba que a todos não 
tenha agradado. 0 magistrado que judicia somente é 
simpático a metade do mundo, e por vezes, a verbera 
çao da outra, a todos ensurdece; o agradecimento dos 
justiçados é silencioso, tênue e contido,enquanto o 
inconformismo dos que sucumbem é estridente e ruido
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so. Chame-se a exemplo, recente episódio, em que um 
senador da república, abdicando dos recursos apro
priados, opta pela Tribuna Legislativa para, sob o 
manto da imunidade parlamentar, assacar contra o Po 
der Judiciário críticas fiagrantemente reveladoras 
do desespero e desequílibrio emocional, com prõpo- 
sito de macular a honorabilidade de uma das maiores 
reserva moral do Supremo Tribunal Federal.Refiro-me 
ao eminente Ministro Neri da Silveira. Conduta des
ta jaez, nada corrige e somente concorre para a ins 
tabilidade das Instituições democráticas. Constantes 
têm sido as verberações contra o Poder Judiciário , 
atribuindo-se-lhe a pecha de casta intocável e de 
coorporativismo. Como coorporação e formada de se
res humanos certamente haverá em algum local imper
feições com necessidades de reparos e corrigendas . 
Todavia, hoje, mais do que nunca, confundem-se as 
prerrogativas dos magistrados como se fossem privi
légios pessoais, olvidando-se constituirem elas, na 
verdade, uma garantia da sociedade. Busca-se o en
fraquecimento do Poder Judiciário com proposta que 
substimam o princípio da harmonia e interdependên - 
cia dos poderes, muito embora, cinica e paradoxamen 
te, apresentam elas como coerente com a defesa do 
estado de direito, a quem interessa um judiciário 
fraco? Eis a pergunta. Com a absoluta certeza a so
ciedade não é. Assim como na prece, em que somente 
o pensamento é capaz de penetrar em Deus, sendo fr 
gil e impotente a palavra, ainda quando proveniente 
da boca dos mais eloqüentes, no cotidiano da vida , 
acredito masis em uma imagem, do que em um milhão de 
palavras. A vida me fez assim. Louvável o magistracb 
que conhece a resignação mantendo inalterável o sen 
so de justiça, ainda quando colocam em sua boca pa
lavras que não dissera e vêem em seus punhos gesto 
que não esboçara. Nos dias de hoje, nem sempre a 
oração tem guardado coerência com a ação.A projeção 
material, a obstinada preferência pelas franjas lar 
gas nos vestidos e os primeiros lugares, nas sinago
gas, tem retirado do homem a simplicidade e ternura 
íntima, a ponto de lhe enrijecer o sublime reconhe
cimento de que efêmero e passageiro é tudo que habi 
ta sobre a terra. Para o momento, sobressai oportu
na a reflexão sobre a parábola proposta por S.Lucas 
(cap. XVIII, 9 a 14) aos que confiavam em si, como
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316. se fossem jus-tos. e um protótipo de homem, despresan
317. do os outros:: Dois homens subiram ao Templo para
318. orar; um era fariseu, publicano o outro. O fariseu
319. de pé, orava intimamente deste forma: Meu Deus gra- 
32Q. ças vos dou por não ser como o resto dos homens,que
321. são ladrões, injustos e adúlteros, nem mesmo como
322. este publicano; jejuo duas vezes por semana e dou o
323. dízimo de tudo o que possuo. 0 publicano, pelo con-
324. trãrio, conservando-se afastado, nem mesmo ousava ]e
325. vantar os olhos para o céu, mas batia no peito, di-
326. zendo: meu Deus, tende piedade de mim que sou peca-
327. dor. E conclui o apóstolo declarando justificado o
328. publicano: aquele que se exalta será humilhado e
329. aquele que se humilha será exaltado (Lucas,cap.XVEII
330. 9 a 14). Sr. Presidente, meus caros pares; Aqui che
331. guei em abril de 1991, na ocasião era Presidente des
332. ta Casa o eminente Desembargador Cláudio Américo de
333. Miranda, que pelo seu caráter de homem sincero e
334. leal, associado as suas qualidades intelectuais e
335. morais, obteve a confiança de todos e desenvolveu
336. profícuo trabalho em favor da Justiça Eleitoral,não
337. lhe alcançando as aleivosias e maledicências contra
338. si assacadas pelo desespero dos derrotados,que vis
339. vam tisnar a sua honorabilidade de homem público,d
340. todos conhecida. No meu segundo biênio dirigiu est
341. Corte o não menos eminente Desembargador Otílio Ne
342. va Coelho, de reconhecidas qualidades, com registr
343. de relevantes serviços prestados ã Justiça Pernamb
344. cana. Homem singular de características marcantes
345. deixou gravado nos anais da história desta Corte o
346. seu estilo conservador, porém, marcantemente prove
347. toso para a Justiça Eleitoral. Foi extremamente fe
348. liz ao atravessar uma eleição, a mais complexa qu
349. o País já enfrentou e sagrar-se vitorioso, pela tra
350. quilidade, lisura, e êxito dos resultados. Contud
351. não vejo como desassociar o êxito daqueles resulta
352. dos, a dedicação, ao empenho e firmeza de propõsi
353. tos do eminente Professor Humberto Vasconcelos, po 
35 4. tador de invejável bagagem cultural e com relevante 
355. serviços; prestados ã causa da Justiça Eleitoral. H_

357. Excelência, no nascente. Tens o cetro, insígnia de 
35 8. comando. Com certeza sab.erãs usar com dignidade e
359. honradez, qualidades de que é portador Vossa Exce-
360. lência e conhecida de todos os que militam na Justi

356. je, no ocaso o meu mandato nesta Corte, o de Vossa
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361. ça Pernambucana. Não há dúvidas de que a gestão de
362. Vossa Excelência, a julgar pelos precedentes de atua
363. ção como Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça
364. do Estado de Pernambuco, aliada âs suas qualidades
365. intelectuais, será pontificada de êxitos, com real
366. proveito para a causa da Justiça Eleitoral.Com abso
367. luta certeza, a serenidade do eminente do Des.Agenor
368. Ferreira Lima, a sua intelectualidade, com a expe-
369. riência de anos a finco de judicatura exemplar,será
370. sem dúvida um coadjuvante imprescindível ã adminis-
371. tração de Vossa Excelência, que praticamente ora se
372. inicia. Por oportuno o registro dos meus agradeci-

374. D.Almerinda Mendes da Silva, Sr. Breno Russel Wan-
375. derley, D. Carmem Teresa de Melo Guedes, D.Francis-
376. ca Laucéia da Silva, Sr. Martiniano Fernando Pinto
377. Ribeiro e ao Sr. Manoel Correia Lima.Extensivo tam-
378. bêm os meus agradecimentos a todos os demais servi-
379. dores deste Tribunal, que por razões óbvias não pos
380. so nominã-los. Com rarissímas exceções, de todos re
381. cebi o melhor tratamento. A lhaneza de trato, a fi-
382. dalguia e a excepcional competência, tem sido a ma
383. ca patente destes servidores. Aos meus diletos ami
384. gos Joaquim Dias e Francisco Rodrigues, o meu prei
385. to de agradecimento. A nossa amizade surgiu quand
386. ingressei nesta Corte, e, muito embora não tenha u
387. lustro, se revela sólida e duradoura. Deles, confe
388. so, colhi os melhores ensinamentos doutrinários
389. jurisprudências, que tanto me ajudaram na difícil ta
390. refa de judiciar. Juntos enfrentamos momentos difí-
391. ceis. Chamo a exemplo, dentre tantos epsõdios,a r<
392. contagem por esta Corte da apuração dos votos dc
393. problemático município de Jaboatão dos Guararapes ,
394. Durante treze dias ininterruptos, numa jornada dc
395. tres turnos, enfrentamos a tarefa-desafio que noí
396. determinou este Tribunal. Em todos aqueles dias es-
397. tiveram presentes os eminentes procuradores, coadji
398. vando o nosso trabalho e emprestando apoio pessoal,
399. numa patente demonstração de que ê possível associe
400. ao dever profissional ã solidariedade humana. Tam-
401. bêm nesta Corte de Justiça, muito aprendi com os vc
402. tos dos meus eminentes pares, verdadeiras lições j;
403. rídicas, no entanto, não poderia deixar de confess;
404. que maiores foram as lições de vida. Embora uno c
405. direito, cada um pode jurisdizê-lo ao seu estilo

373. mentos aos funcionários da Corregedoria desta Corte:
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406. A formação humanística, a perspicácia de trazer pa-
407. ra o campo das idéias os exemplos mais oportunos,ex
408. traindo da historia e do cotidiano da vida a melhor
409. comparação com o fato concreto; o aguçado espírito
410. de justiça e até mesmo a timidez, fazem parte do es
411. tilo dos membros desta Egrégia Corte. Portanto, tam
412. bém, o registro de minha gratidão aos eminentes co-
413. legas, alguns, jã sem assento nesta Corte: Dr.Enêas
414. Bezerra Barros; Dr. Carlos Britto, meu mestre dos
415. bancos acadêmicos; Dr. José Henrique; Dr. José Lãza
416. ro Guimarães; Dr. Nereu Santos, Dr. Roberto Ferrei-
417. ra Lins e Dr. José Newton Carneiro da Cunha.0 hiato
418. que hoje se instala entre o progresso material e o
419. moral, de que tanto reclama a sociedade, certamente
420. encontrará nos punhos de Vossas Excelências um comba
421. tente destemido e incansável. Finalmente, neste mo-
422. mento, marcantemente significativo para mim, por oons
423. tituir registro de mais uma etapa cumprida na minha
424. vida profissional, me vem á memória a imagem e o de
425. ver de um tributo de agradecimento ao meu estimado
426. e saudoso pai, setanejo do pajeú, possuidor de acen
427. drado espírito de lealdade, justiça e moral, quali-
428. dades que legou ã família e forjou o meu caráter.
429. Que Deus abençoe Vossas Excelências e tenha piedade
430. de mim pelas imperfeições espirituais. Muito obriga
431. do". Retomando a palavra o Desembargador Mauro Jor-
432. dão convidou a todos para a inauguração, amanhã ãs
433. 15.30 horas, das novas instalações do Posto de Ser-
434. viços do Banco do Brasil neste TRE que foi ampliado
435. para melhor atendimento dos usuários. Em seguida o
436. Desembargador Presidente comunicou que recebeu con-
437. vite da Presidência do Tribunal Superior Eleitoral
438. para participar, no próximo dia 17, segunda-feira ,
439. de uma reunião com todos os Presidentes dos Tribu-
440. nais Regionais do País, aonde serão apresentados te
441. mas sobre a informatização da Justiça Eleitoral. An
442. tes de dar por encerrados os trabalhos o Desembargã
443. dor Mauro Jordão comunicou que na Sessão de amanhã,
444. dia 05, será realizada a posse do Juiz do TRF - 5a.
445. Região Dr. Petrücio Ferreira da Silva, bem como do
446. Juiz de Direito Dr. Eduardo Paurã Peres, como Mem-
447. bros deste TRE, bem como a eleição do novo Correge-
448. dor Regional Eleitoral. Nada havendo a tratar, foi
449. encerrada a Sessão. Do que , para constar, eu,
450. Leonor Pinho Jordão , Diretora
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451. Geral de Secretaria, mandei lavrar a presente, que
452. lida e achada conforme, vai devidamente assinada.
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